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ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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LEI N.º 391 DE 09 DE DEZEMBRO 2021 – GAPRE 

 

 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A DENOMINAR ACADEMIA DE 

SAÚDE EM NOSSO MUNICÍPIO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE FREI MARTINHO, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO 

aprova, e eu, sanciono a seguinte LEI: 

  

 Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a denominar de 

“Francisco Jesseir Ferreira da Silva” a Academia de Saúde que está sendo 

construída na Rua Honorato Antônio Dantas. 

  

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 Frei Martinho-PB, 09 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional do Município de Frei Martinho-PB 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

‘  

‘ 

Página 7 – Edição Diária Nº 141/2021 – De 09 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 00025/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0008/2021 

PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho-PB e Posto de 

Combustíveis Nossa Senhora da Guia – EIRELI. 

OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 

COMUM E ÓLEO DIESEL S-10) PARA O 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO 

MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO 

OBJETO DO ADITIVO:  Revisão contratual para manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro. “Realinhamento de preços”. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, II, alínea d, da Lei 

8.666/1993. 

DATA do aditivo, 16 de novembro de 2021. 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito 

 

Emmanuelle Amaral Souza – Posto de Combustíveis Nossa 

Senhora da Guia – EIRELI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


